
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

REVOGADO PELO DECRETO DE 31/05/11

DECRETO Nº 50, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009.

Nomeia os membros do Conselho Municipal 
dos  Direitos  da  Mulher   da  forma  que 
especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Palmas, e art. 5º, § 1º, da Lei nº 
866, de 30 de dezembro de 1999,

D E C R E T A :

Art.  1º  Ficam nomeados,  para  o  mandato  de  2  (dois)  anos,  os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

        
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) Representantes do Poder Executivo Municipal:
1. Coordenadoria da Mulher, Direitos Humanos e Equidade:

1.1 - Rosimar Mendes Silva - titular;
1.2 - Maria Helena Viana Barbosa da Mata - suplente.

2.  Secretaria Municipal da Saúde:
2.1 - Iêda Fátima Batista Nogueira - titular;
2.2 - Fernanda Carneiro Marinho - suplente.

3.  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  Trabalho  e 
Emprego:

3.1 - Maria José Pacheco Azevedo - titular;
3.2 - Karinne Katiuzia Oliveira Monteiro - suplente.

b) Representantes do Poder Legislativo Municipal:
1. Câmara de Vereadores:

1.1 - Karla Adriana Leitão Azevedo - titular;
1.2 - Valdette Barros Cavalcante Damasceno - suplente.

c) Representantes da Secretaria Estadual de Segurança Pública:
1. Maria Haidêe Alves Guimarães Aguiar - titular;
2 .Juliana Moura Amaral - suplente.
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II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  

a)  Representantes de Organizações Não Governamentais - 
ONGs:

1. Casa 08 de Março:
1.1 - Bernadete Aparecida Ferreira - titular;
1.2 - Salete de Oliveira Castro - suplente.

2. Associação Grupo Ipê Amarelo de Livre Organização Sexual:
2.1 - Daniele Matos Braga -  titular;
2.2 - Ana Carolina dos Anjos - suplente.

        
b) Representantes de  Entidade de Ensino Superior:
1. Universidade Federal do Tocantins - UFT:

1. 1 -Temis Gomes Parente - titular;
1. 2 - Valquíria Guimarães da Silva - suplente.

c) Representantes de Associação Profissional:
1. Associação Brasileira de Mulheres de Carreira Jurídica - ABMCJ:

1.1 - Tereza Ibiapina - titular;
1.2 - Cristhiane Costa de Souza - suplente.

d) Representantes da Central Única dos Trabalhadores - CUT: 
1. Terezinha Dias Ferreira - titular;
2. Gercina dos Santos Andrade - suplente.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nºs 333, de 19 de dezembro de 
2005 e 243, de 30 de outubro de 2006.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALMAS, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2009.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

DARCI MARTINS COELHO
Secretário Municipal de Governo


